
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: JOSE MILTON GOMES DA CRUZ

   Endereço:

    Complemento:

    Bairro:

    Cidade: POCO REDONDO - Estado: SE - CEP: 49810000

Advogado: JOSÉ JEOVANY DA SILVA  12367/AL

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado:  - CEP: 20031205

Processo: 201986001599
Número Único: 0001605-64.2019.8.25.0059
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 15/10/2019
Competência: Poço Redondo
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201986001599

 

DATA:

  15/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201986001599, referente ao protocolo nº 20191014151304024, do

dia 14/10/2019, às 15h13min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

COMARCA DE POÇO REDONDO - SERGIPE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ MILTON GOMES DA CRUZ, brasileiro, casado, lavrador, portador do 

RG nº 1471207 SSP/SE e CPF nº 712.114.035-72, residente e domiciliado no Povoado 

Alto Vistoso, S/N, Zona Rural, Poço Redondo/SE, CEP 49.810-000, não possui 

endereço eletrônico, por meio de seu advogado que está subscreve (procuração 

anexa), vem à presença de Vossa Excelência, com fulcro no artigo 319 do CPC/2015, 

propor a presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DAS DIFERENÇAS DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

DPVAT 

 

em face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A., pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ 09.248.608/0001-04, com endereço na 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar, Bairro Centro, CEP nº 20.031-205, Rio de 

Janeiro/RJ, endereço eletrônico desconhecido, por razões de fato e de direito a seguir 

delineadas: 

 

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

 

 Inicialmente, afirma o Requerente que, para os fins previstos na Lei nº 1.060/50, 

com redação dada pela Lei nº 7.510/86 e nos artigos 98 e seguintes do CPC/2015, não 

possui condições de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios, sem 

prejuízo de seu próprio sustento e de sua família, pelo que requer os benefícios da 

gratuidade da justiça. 

 

 DOS FATOS  

 

  No dia 27 de Janeiro de 2019, o Requerente conduzia o veículo motocicleta, 

marca/modelo HONDA/CG 125 FAN KS, ano 2011/2012, cor preta, placa OEP-1129, 
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CHASSI 9C2JC4110CR477796, Poço Redondo/SE, pela rodovia estadual SE230, 

quando nas imediações do Povoado Pioneira, perdeu o equilíbrio vindo a cair sobre a 

pista de rolamento, conforme registro policial de ocorrência anexo. 

 

  Destarte, o Requerente sofreu fratura na mão esquerda em virtude deste acidente, 

donde o Requerente necessitou e foi submetido a tratamento médico e ambulatorial 

(com uso de medicamentos), o que se pode constatar no relatório médico anexo. 

 

Assim, necessitando sobremaneira de recursos financeiros para custear seu 

tratamento médico por conta das lesões sofridas no sinistro, bem como para garantir sua 

subsistência, o Requerente fez a requisição administrativa do benefício do Seguro 

DPVAT junto à Seguradora Líder. 

 

Contudo, apesar de o Requerente ter enviado a documentação necessária 

(boletim de ocorrência, prontuário médico hospitalar, declarações médicas e outros), a 

seguradora realizou pagamento concernente à indenização por invalidez do seguro 

DPVAT apenas no valor de R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais), valor este 

que é inferior ao percentual devido, por ser desproporcional à lesão sofrida, conforme 

será demonstrado pelos documentos anexos e pelo exame pericial. 

 

Portanto, não restou outra alternativa ao Requerente, senão recorrer ao Judiciário 

para garantir uma indenização justa e compatível com o grau da lesão corporal por ele 

sofrida no sinistro em comento.  

 

DO DIREITO  

 

O DPVAT se trata de um seguro obrigatório de danos pessoais causados por 

veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, 

constitui direito das vítimas de acidentes de trânsito, que se dá mediante o pagamento de 

indenização pelos danos sofridos, necessitando para tal que se prove a existência do 

acidente e o dano decorrente. É o que se extrai do artigo 5º, caput, da Lei nº 6.194/74: 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência 
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de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado. (Grifou-se). 

 

Nesta linha de raciocínio, há que se esclarecer que não se discute, nesta lide, o 

direito à indenização por invalidez, haja vista que já foi reconhecido o direito do 

Requerente e deferida tal indenização pela Requerida, a discussão restringe-se 

portanto ao valor devido, pois que a seguradora apenas pagou o valor de R$ 945,00 

(novecentos e quarenta e cinco reais), conforme documento anexo.  

 

Portanto, não há que se falar em quitação da obrigação por parte da 

Requerida na seara administrativa, pois o quê o Requerente busca é receber 

justamente o valor que compreende inadimplido, pugnando tal valor por meio da 

tutela jurisdicional ora pleiteada através desta ação. Dessa forma, o Requerente 

demonstra total interesse de agir no presente feito, inclusive há entendimento já 

pacificado pela Corte de Justiça do Estado de Sergipe neste sentido, in verbis: 

 APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO 

DA DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT). SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. APELO DAS 

SEGURADORAS. I - Preliminares. Falta de Interesse de Agir. O recibo 

de quitação administrativa não inviabiliza reclamação de quantia 

adicional judicialmente. Doutrina e jurisprudência afastam o 

exaurimento da via administrativa como requisito de acesso ao 

Judiciário, dando eficácia ao direito fundamental de ação e ao princípio 

do amplo acesso à Justiça. Alegação de necessidade de perícia. 

Insubsistente. Prova já colhida. Laudo pericial encartado aos autos. 

Preliminares rejeitadas. (...) III - Recurso conhecido e parcialmente provido 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 11181/2012, 10ª VARA CIVEL, Tribunal de Justiça 

do Estado de Sergipe, GILSON FELIX DOS SANTOS, JUIZ(A) 

CONVOCADO(A), Julgado em 19/02/2013. (Grifou-se). 

 

Vale salientar ainda, que com a inicial o Requerente anexa toda a documentação 

necessária a propositura da presente demanda, tais como: boletim de ocorrência, 

prontuário médico hospitalar, declarações médicas e outros. Pois que, a jurisprudência 

mais abalizada que segue essa mesma trilha dispensa a apresentação de qualquer outro 

documento além dos já citados, examine: 

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA -  DPVAT - 

 LAUDO DO IML  - AUSÊNCIA - DESNECESSIDADE A TITULO DE 

PROPOSITURA INICIAL – POSSIBILIDADE 

COMPROVAÇÃO NO CURSO DO PROCESSO - CONCESSÃO PRAZO 

 PARA APRESENTAÇÃO - INERCIA - IMPROCEDÊNCIA. - Tendo a 

parte juntado aos autos prova do acidente, bem como das lesões 
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causadas por ele, é desnecessária a juntada do laudo do IML, diante da 

possibilidade de produção de prova pericial durante a instrução do feito. 

(...). TJ-MG - Apelação Cível AC 10126130003182001 MG (TJ-MG)Data de 

publicação: 23/02/2015. (Grifou-se). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGUROS. 

DPVAT. REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL. GRAU DE INVALIDEZ. 

NECESSIDADE. SUMULA 474 DO STJ. DEFERIMENTO DA AJG PARA 

FINS RECURSAIS. (...). 3. É dispensável a apresentação de laudo médico 

pericial com a petição inicial, eis que a prova da invalidez permanente e 

seu respectivo grau poderá ser realizada em sede judicial, conforme 

requerido pela agravante. Ademais, a autora juntou atestados médicos 

particulares, além do boletim de ocorrência do sinistro, documentos 

bastantes ao ajuizamento da ação. RECURSO PROVIDO, EM DECISÃO 

MONOCRÁTICA. (Agravo de Instrumento Nº 70049792591, Quinta Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 

05/07/2012). (Grifou-se). 
 

Assim, segundo a disposição contida no artigo 3º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, 

expressa nitidamente que quando os danos pessoais cobertos pelo seguro, causados por 

veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, 

causarem invalidez, a indenização é de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).  

Veja:  

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta 

lei, compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total 

ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores 

e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:  

(...) 

II- até 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), no caso de invalidez 

permanente. 

(...) (Grifou-se). 

 

 Frise-se que, os incisos I e II, §1º do artigo em comento (artigo 3º, da Lei nº 

6.194/74), determinam o enquadramento da invalidez segundo a tabela disposta neste 

mesmo diploma legal, sendo assim, nos casos de invalidez total ou invalidez 

permanente parcial completa a indenização deve corresponder ao percentual máximo 

estabelecido, e nos casos de invalidez permanente parcial incompleta os percentuais da 

indenização podem variar porém obedecendo aos percentuais previstos neste. Observe: 

 

§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, 

deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente 

decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização 

proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez 

permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente 

parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas 

anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 

11.945, de 2009). 
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I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda 

anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos 

orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a 

indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali 

estabelecido ao valor máximo da cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945, 

de 2009). 

 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será 

efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista 

no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 

proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco 

por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para 

as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por 

cento), nos casos de sequelas residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 

2009). (...) (Grifou-se). 
 

Mesmo assim, no presente caso o Requerente ao pleitear o benefício, foi 

surpreendido com o pagamento de um valor claramente inferior ao que deveria receber, 

tendo em vista o desrespeito da seguradora ao enquadramento estabelecido na lei que 

garante o pagamento de percentual determinado. 

 

 Sendo costumeiro as seguradoras pagarem um valor inferior ao do seguro 

obrigatório fixado em lei, geralmente sob a justificativa de que fazem a fixação do valor 

com base na Resolução da SUSEP, o que não se pode conceber. Pois, desta forma, as 

seguradoras infringem a lei, lesando os beneficiários do seguro, logo os Tribunais já tem 

se posicionado quanto a possibilidade de se exigir a diferença: 

 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL- Complementação do pagamento do 

Seguro DPVAT- Acidente ocorrido em março de 2008, antes da edição da 

Medida Provisória 451/2008- Possibilidade de pagamento proporcional ao 

grau de invalidez constatado- Necessidade de realização de perícia pelo 

IML para aferir a extensão das lesões sofridas pela vítima- inteligência do 

art. 3º da Lei nº 8.441/92- Precedentes do STJ- Preliminar de nulidade da 

sentença acolhida- Ausência de formalidade legal prevista- Recurso 

conhecido e provido- Retorno dos autos ao Juízo de origem para fins de 

realização de exame de aferição de grau de invalidez pelo IML. TJ-SE - 

INTEIRO TEOR. APELAÇAO CÍVEL AC 2012202671 SE (TJSE)DATA 

DE PUBLICAÇÃO: 12/06/2012. (Grifou-se). 

 

EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE 

DIFERENÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. NATUREZA. 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE CIVIL. 

PRESCRIÇÃO. ART. 206, §3º, ix, DO CÓDIGO CIVIL. “O valor do 

seguro obrigatório deve ser deduzido da indenização judicialmente 

fixada” Súmula n. 256- STJ. “O DPVAT tem natureza de seguro 

obrigatório de responsabilidade civil. A ação de cobrança de seguro 

obrigatório (DPVAT) prescreve em 3 (três) anos” Súmula n. 405- STJ. STJ- 

p. 8

http://tj-se.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/21919930/apelacao-civel-ac-2012202671-se-tjse/inteiro-teor-21919931
http://tj-se.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/21919930/apelacao-civel-ac-2012202671-se-tjse/inteiro-teor-21919931


_____________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________ 

Rua Senador Leite Neto, nº 381, Centro, CEP: 49.680-000, Nossa Senhora da Glória/SE 

 Tel.: (79) 99843-7445 E-mail: jeovany6@hotmail.com  

 

RECURSO ESPECIAL 1170587 PR 2009/0236573-1 DATA DE 

PUBLICAÇÃO: 18/05/2010. (Grifou-se). 

 

Desses, também extrai-se que se trata de entendimento pacificado no Superior 

Tribunal de Justiça, de que para a real constatação da invalidez é indispensável a 

realização de perícia para demonstrar a intensidade da incapacidade da parte autora. Do 

quê, com base na Súmula 474 do STJ, deverá ser paga a indenização de acordo com o 

grau da lesão e, para tanto, deve ser realizado exame pericial para auferir-se o grau. 

Atente: 

Súmula 474 do STJ- A indenização do seguro DPVAT, em caso de 

invalidez parcial do beneficiário, será proporcional ao grau de invalidez. 

(Grifou-se). 

 

Sendo assim, para a fixação do quantum indenizatório deverá ser levado em 

consideração o grau da invalidez do Autor, o qual será constatado por meio de exame 

pericial, tendo em vista a incoerência da Seguradora no pagamento do seguro 

obrigatório. 

 

DOS PEDIDOS  

 

  Por todo o exposto, diante da plausibilidade do direito invocado e das razões de 

fato evidenciadas, passa o Requerente a formular os seguintes pedidos: 

 

a) A concessão da gratuidade da justiça, em virtude do Requerente não 

apresentar condições de custear o processo sem prejuízo do próprio sustento, 

conforme declaração anexa; 

 

b) Com fulcro no art. 334, § 5º do CPC/2015 e em observância aos princípios da 

celeridade processual, economia processual e boa-fé, o Requerente requer a 

dispensa da designação da audiência de conciliação, haja vista que é praxe a 

não realização de acordo em audiência de conciliação nas ações ajuizadas em 

face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A.; 

 

c) A citação da Requerida para, querendo, apresentar resposta, sob pena de se 

presumirem verdadeiros os fatos acima descritos; 
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d) A designação de perito, a fim de que por laudo pericial seja verificado o grau 

de invalidez do Requerente e, por consequente, a determinação do quantum 

indenizatório proporcional à lesão, segue anexo os quesitos para realização da 

perícia; 

 

e) Que ao final, seja a presente ação julgada totalmente procedente, condenado 

a Requerida ao pagamento da complementação do seguro DPVAT 

pertinente, auferido a partir da análise do laudo pericial e demais 

documentos acostados aos autos;  

f) A condenação da Requerida também ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios, estes no percentual de 20% sobre o valor da 

condenação, além dos juros admitidos.  

 

  Protesta provar o alegado por todos os meios permitidos em direito, em especial, 

por juntada de documentos, laudo médico e oitiva de testemunhas, além de demais 

meios que se fizerem necessários. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 12.555,00 (doze mil quinhentos e cinquenta e cinco 

reais). 

Nestes termos, pede deferimento.  

 

Nossa Senhora da Glória/SE, 14 de Outubro de 2019. 

 

José Jeovany da Silva 
OAB/AL 12.367 OAB/SE 889-A 
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ANEXO I 

 

 

  

QUESITOS PARA PERÍCIA 

 

Informe o Sr. Perito: 

 

1. Qual a parte do corpo afetada pelo acidente? 

 

2. Qual a lesão sofrida? 

 

3. Houve perda anatômica e/ou funcional?   

 

4. Sendo positiva a resposta do item “3”, qual o grau da perda anatômica e/ou 

funcional em uma escala de 10%, 25%, 50% ou 100%? 

 

5. Está correta a quantia paga administrativamente? 

 

6. Sendo negativa a resposta ao item “5”, qual seria o correto valor da indenização? 
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Rua Senador Leite Neto, nO 381, Centro, CEP: 49.680-000, Nossa S孤ho阻da GIdria/SE F

Te上(79)99843-7445 E-mil: jeovany6@ho加aiL関m　　　　　　　　　　　∴喜∴ノp. 12



DECLARÅCÅo DE HIPOSSUFICIENC重A

Dさc癌a,畿O諒誰正もS da Lei租O l・舘0 de O与de軍手粥で壷o de l労0,己O靖子誌挙証dada野王a

Lei nO 7.510/86 e nos a血gos 98 e seguint穂do CPC/2015, des匂狐do obter os beneficios

da “Gratuldade da Justi鱒”, que Se enCOntra観n eStado de vulneratilidade econ6mica e

n割o pos那i recursos s確cientes para custear dem紬das judiciais, Sem P重匂uizo da

manuten鋳o da sua familia e suas atividades,

Poi- Sel= V敬二dadさ,鉦重主調.

且。。臆雌。。適切

Åss山l証調掘

鼠胆Se確ado重Lei七c N鏡0,皿O 381うCG血0, CBP: 49.680-000, Nの翁a S軌h龍遭血働壷記S藍　　　　　　寧

T虹(79)99843-7糾5玉-血ail: je寄附櫨昨@h統鵬ai宣. co皿p. 13
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恵醐離ふ想
鼠的離れ的帥同筆潮穂別雨的勤め防e

Å舶雌甲I §阜甑戸伽書筑)
C苅戸」1き01ア飽嘲り謎鳴き駁之神弼4謎
細さ幕c紺C如電極三脚的轍鮒きる困り12軸徴鶏

台O賓4.f41 7.8了cO書5きぬ,捷7与,帥00.餅1 e.d24自書

-
夢
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GOVERNO DO ESTADO D曇SERG!P王

POしic寒A C書Vl」

DELEGACIA舶U聞CIPAL DE PO亭O REDO蜘DO - POGO R

BOLET棚D王OCORRENCIA NO:脚9236I20う9-AOl

寄A寄oS DO良量G書S丁慮O

Daぬ個ora lnicio do R8gi気ro: 09/鵬/2019 10:40　　　Data/Hora Fim: 09/05/2019 10:43

Dele悌濃めde P°持cぼ　F尋駁o袈撮め患San自請a

DADOS DA OCORR宣NC書A

Afeto; Delegacia Municipai de Po印Redondo

DaくさI日o臆do戸a章o: 27IOII20う9 11:30

LocaI do Fato

肋間ic種o: P呼0只ede舶e (SE)

Logradouro: rodovia鎧tadual S駿30

Tieo do Local二VIa P章的Ijca

Ba面〇二Ass亀nぬ調en章o

C巨P:49.81 0-000

Natureza Meio(S) Emp鳩gado(S)

1095: Auto Iesao - Acid色nte de t「含nsito Nao Houye

ENVOLV旧O(S)

Nome Civ航JOSE MIしTON GO舶ES DA CRUZ (VitIMA , COMuNICANTE )

NacionaIidade: BrasiIeira Natura栂ade:§E - Po印Redondo Sexo: Mascu"no Nasc: 12/08/1975

Profissao: Agricultor

巨stado Civi書:C貧s亀dQ(a〉

Nome da M呑e; Terezinha Gomes da Cruz Nome do Pai: Apolonio Felix da Cruz

Do cu mento(S)

尺G - Cartel「a de ldentidade: 14了1207

どれde「eeo

Munic圃O: Po隼o Redondo - SE

しOgradouro: POVOADO ALTO VISTOSO

C且P二49.810-000

oBJ書丁o(S)冨請V寄しⅥ寄o(S)

G鵬po VeiGuぬ

CPF/CNPJ do ProprietarIo 366,753.855-34

Renav会m 40154了25

Ano/ModeIo Fabricaea0 201 1/2012

UF Vefoulo Sergipe

脆】唯勧説餅隆重〇日O討露AI嚢G l蹄干AN KS

Quan章idade l U面dade

§血喝叩饗場　MQ提ま由合ta棚郎Qne掲

Pl寄c〇 〇匡Pl129

N心mero do Chassi 9C2JC41 10CR477798

Cor PRETA

冊unicfpio Vefc山o Po亭O Redondo

V由慨競o Ad咄軸?討吾寄

Situa9ao EnvoMdo

Nome Envo Ivido　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　王nv01vime鵬os

Jose M航on Gomes da Cruz

R重し鼻丁o棚晦丁も康Ico

NARRA o noticiante que guiava uma motoctoleta pela Rodovia EstaduaI S駿30, COnhec触a como Rota do Se「tao, quando

nas i請edia9るes de戸evoa如Pね競合ねP徴deu o e叩郡舶o v緬d° a c合う「 sob蛤a Pisね寄合融合rれe寄書O; QU曇dey貼o急q鵬da款漁期

与弱輩幣甲

P紬n合うde2

閏年さ- P調さe寄imen魅P朗jきぬis日eけらnicos
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GOVE削O DO王STADO DE S王RGIP王

亨Oし事c車A c章Ⅵし

ロELEGAC晩舶u調節PAL D王PO亭O R馳ONDO. POC調REDONDO

BOLETIM DE OCORR盲NCIA NO: 049236I201 9-AO l

f「afu「as na mao do braco esque「do sendo socorrido e cond披ido a uPA DONA ZULM隙A SOARES em u椰a an鎚含佃a do

p「6priO hospita再POStefrormente t「ansferido ao間S盲弧RACAJU que o 「emoveu ao HOSPrrAL JOS∈ FRANCO na cidade

NcfiSa Se雨ora dQ SQ鈎rrQ給e, aende foi sl腺me腿o a融釘ven確O Ci面g ca QuE a motoctcleta tem como proprietario a

pessoa de ARNAしDO SATURNINO DOS SANTOS. E o relato.

」osさ棚11°n c創れeS d負C「u之

(Co競u諏渇n章e I V捕巾a)

.諺聾柴野

瞳軽くぬ骨髄G屯鎖聴戸如iQ急報洩温容鶏鳴陽a
Imp鳩§SOPor:　劇ebo「Ma鵬ns da S請va

D8t8 dさ血p鳩S5き0:　09IO5I2019 1 0:43

Pゆめ馨Qめれ〇二　Nむd恵por血倒

P喜郎隠さぬ2

PPe ・ P「ocedimentos Po=ciais割et予もnicos
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十農農置-一一置------一一二二二=皿・山-農--置-輸----農場---場-事-青ゼ一一一一一一一一一一一一一一一

再S/DA書見SUS　　　　　鞄OSP工嘗A轟,R震G工〇㍍A宣∴すO純∴軍船NC○ SOB鼠珊H〇
十----------置----_-______________________________」__」__」臆」_臆臆

l託:DO瞬こ73714与　謙譲:1謹霊謹…隅講評: 07:14廿純良批珊SB工SP〇
十--------一輸--置---置一-----青輸------○○--置○○--〇着-___葛-_○○_______○○_呈_________

NOM日

工DAD題...…‥.:

夢的DERECO… … :
CO肥轟置舶題的なQ... :

珊工C重曹工○… ‥ :

前〇㍍雷　撃Å工/朗A遥.. :

RESPONSAV露轟... :

PROCED露的C工A... :

A曹躍ND工ⅢEN富0... :

CASO P0重工C工A重. ;

AC工D.曹鼠ABA暮HO:

工D言的重工F工C盈CAO DO PAC重電的なE

鷲譲葉誓言ここ。醐欝志露盤N。

驚警工ⅩDA脚雷　′露融竃塁議器
NAO　工ⅣFOR馳ADOS

㍍AO　　　　　　亨もANO D電　SAUD電…. : ㍍盈〇

㍍AO v日工O DE生的BU轟ANC工Å: ㍍AO
十-------一---------輸輸--------重-置_________________________

l弧‥　亡　　Ⅹ　　　脚轍g]　曾調SO: [　]　咄肥.: [

骨RAU袖A:前AO

]　p圏SO: [

十-------輸------置-------輸------輸--------場置_置_置__置_________輸________

! sus施工粗D題V工○職的地O勘的測S鳩紬OS:書]答工的〔 〕賦○

]

罫X腿SC㈱閥討取ES:昔諾憲　圭…諾00E i圭諾誌s。勘も土器A

DÅDOS∴C重工的工COS :

A討OでACO瑠S DÅ音　雷的雷宙東関ÅG藍Ⅲ:

十-〇〇〇-〇〇〇---〇十------

l D工鵜的O細工きO:!
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DA骨A音P良工的重工ROS S工的な○ⅢAS :　/　/
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書.只.Je寄釜戸韓A録c㊦

DATA DA SA工DA:　/　　/

AI丑A: [ ] DEC工SAO MED工CA∴亡] A珊DrDO

[ ]蜜NCAM工N岨ADO AO Å蘭BU己A曹OR工○
耶岬隙的ACA〇 ㍍O聴O取工○技OSP工電視(S珊OR) :

工D盈DE DE SA廿D重)
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十十「÷
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官軍“機運寡
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201986001599

 

DATA:

  15/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Autos à conclusão.</br>{Via Movimentação em Lote nº 201900380}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 22



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201986001599

 

DATA:

  15/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO R. Hoje, Defiro os benefícios da gratuidade judiciária pleiteados na inicial, o que o faço com supedâneo

no art. 5º, LXXIV da CF e art. 4º da Lei nº 1.060/50. Nos termos do art. 3341, do Novo Código de Processo Civil,

designo audiência de conciliação para o dia 05/12/2019 às 12:30, no Fórum local. Intime-se o autor, na pessoa do

seu advogado (art. 334, §3º, NCPC). Cite-se o réu para comparecer a audiência designada, salientando de que, caso

não tenha interesse na autocomposição, deverá informar a este Juízo, por petição, até 10 (dez) dias antes da

audiência (art. 334, §5º, segunda parte, NCPC). Ressalte-se ao autor e réu que o não comparecimento injustificado à

audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até

dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado

(art. 334, §8º, NCPC). Advirta-se o réu que poderá oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da

data da audiência de conciliação ou do protocolo da petição de pedido de cancelamento da audiência por

desinteresse na autocomposição (art. 335, NCPC), sob pena de revelia, nos termos do art. 344, NCPC. Em havendo

apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, NCPC), manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias,

inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os

documentos apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC). Poço Redondo/SE, 15 de outubro de 2019. DR. LUIZ

EDUARDO ARAÚJO PORTELA Juiz de Direito LW Art. 334. Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e

não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação com

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

1<br/><br/> Designo o dia 05/12/2019 às 12h:30min para que seja realizada audiência Conciliação/Mediação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Poço Redondo

Nº Processo 201986001599 - Número Único: 0001605-64.2019.8.25.0059
Autor: JOSE MILTON GOMES DA CRUZ
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

R. Hoje,

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária pleiteados na inicial, o que o faço com supedâneo no art. 5º,
LXXIV da CF e art. 4º da Lei nº 1.060/50.

Nos termos do art. 334 , do Novo Código de Processo Civil, designo audiência de conciliação para o dia 
1

, no Fórum local.05/12/2019 às 12:30

Intime-se o autor, na pessoa do seu advogado (art. 334, §3º, NCPC). Cite-se o réu para comparecer a
audiência designada, salientando de que, caso não tenha interesse na autocomposição, deverá informar a
este Juízo, por petição, até 10 (dez) dias antes da audiência (art. 334, §5º, segunda parte, NCPC).

Ressalte-se ao autor e réu que o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334,
§8º, NCPC).

Advirta-se o réu que poderá oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da
audiência de conciliação ou do protocolo da petição de pedido de cancelamento da audiência por
desinteresse na autocomposição (art. 335, NCPC), sob pena de revelia, nos termos do art. 344, NCPC.

Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares ( ), manifeste-se a parte autoraart. 337, NCPC
em 1  ( ) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo5 quinze
de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados ( ).art. 341 e art. 437, NCPC

Poço Redondo/SE, 15 de outubro de 2019.

 

DR. LUIZ EDUARDO ARAÚJO PORTELA

Juiz de Direito

LW 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002651184-19. fl: 1/2
em 15/10/2019 às 21:09:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUIZ EDUARDO ARAUJO PORTELA, Juiz(a) de Poço Redondo, 
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Art. 334.  Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar
do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação com antecedência mínima de 30
(trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

1

Documento assinado eletronicamente por LUIZ EDUARDO ARAUJO PORTELA,
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiJuiz(a) de Poço Redondo, em 15/10/2019, às 21:09:34

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002651184-19.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002651184-19. fl: 2/2
em 15/10/2019 às 21:09:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUIZ EDUARDO ARAUJO PORTELA, Juiz(a) de Poço Redondo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201986001599

 

DATA:

  16/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, foi expedida carta n° 201986005918 (SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT).

Ademais, deixei de intimar a parte requerente, posto que possui patrono cadastrado no SCPV. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201986001599

 

DATA:

  16/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201986005918 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Poço Redondo
Av. Alcino Alves Costa, Nº 983
Bairro - Centro   Cidade - Poço Redondo 
Cep - 49810-000    Telefone - (79)3337-1441

Normal(Justiça Gratuita)

201986005918

PROCESSO: 201986001599 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001605-64.2019.8.25.0059

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JOSE MILTON GOMES DA CRUZ

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho: DESPACHO R. Hoje, Defiro os benefícios da gratuidade judiciária pleiteados na inicial, o que o faço
com supedâneo no art. 5º, LXXIV da CF e art. 4º da Lei nº 1.060/50. Nos termos do art. 3341, do Novo Código
de Processo Civil, designo audiência de conciliação para o dia 05/12/2019 às 12:30, no Fórum local. Intime-se
o autor, na pessoa do seu advogado (art. 334, §3º, NCPC). Cite-se o réu para comparecer a audiência
designada, salientando de que, caso não tenha interesse na autocomposição, deverá informar a este Juízo, por
petição, até 10 (dez) dias antes da audiência (art. 334, §5º, segunda parte, NCPC). Ressalte-se ao autor e réu
que o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, NCPC). Advirta-se o réu que poderá oferecer
contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da audiência de conciliação ou do protocolo da
petição de pedido de cancelamento da audiência por desinteresse na autocomposição (art. 335, NCPC), sob
pena de revelia, nos termos do art. 344, NCPC. Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares
(art. 337, NCPC), manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de
fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341
e art. 437, NCPC). Poço Redondo/SE, 15 de outubro de 2019. DR. LUIZ EDUARDO ARAÚJO PORTELA Juiz
de Direito LW Art. 334. Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de
improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. 1

Designo o dia 05/12/2019 às 12h:30min para que seja realizada audiência Conciliação/Mediação.

 05/12/2019 às 12:30:00,  No Fórum da Comarca de Poço Redondo/SE.Data e horário da audiência: Local:

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome:

 Rua Senador Dantas, 5º ANDAR, 74Residência:
 CentroBairro:

 20031205CEP:
 Rio de Janeiro -  Cidade: -
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Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 Residência: Rua Senador Dantas, 5º ANDAR, 74
 Bairro: Centro

 CEP: 20031205            
  Cidade: Rio de Janeiro -  -       

[TM4145, MD150]

Documento assinado eletronicamente por AMANDA DIAS VIEIRA AZEVEDO,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Poço Redondo, em 16/10/2019,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 14:48:28

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002662462-60.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002662462-60. fl: 2/2
em 16/10/2019 às 14:48:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por AMANDA DIAS VIEIRA AZEVEDO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Poço Redondo, 
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